
 diário oficial Nº 35.565  1 Quarta-feira, 04 DE OUTUBRO DE 2023Diário oficial Belém, Terça-feira,
04 de Outubro de 2023

República Federativa do Brasil - Estado do Pará 13 Páginas
ANO CXXXIII DA IOE
133º DA REPÚBLICA

Nº 35.565

NESTA EDIÇÃO 
ExEcutivo
gabinEtE do govErnador ......................................................................................................................................................................... - PáG. 04
casa civil da GoverNadoria do estado ........................................................................................................................................................ - PáG. 09
sEcrEtaria dE Estado dE PLanEJaMEnto E adMinistraÇÃo ............................................................................................................... - PáG. 09
iMPreNsa oficial do estado ............................................................................................................................................................................ - PáG. 12
sEcrEtaria dE Estado dE transPortEs ................................................................................................................................................... - PáG. 12
sEcrEtaria dE Estado dE dEsEnvoLviMEnto EconôMico, MinEraÇÃo E EnErgia ........................................................................ - PáG. 13
sEcrEtaria dE Estado dE obras PúbLicas .............................................................................................................................................. - PáG. 13

Edição Extra



2  diário oficial Nº 35.565 Quarta-feira, 04 DE OUTUBRO DE 2023

  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
GABINETE DO GOVERNADOR
Governador: Helder Zahluth Barbalho 
Tel.: (91) 3216-8829/ 3342-5663

GABINETE  DA VICE-GOVERNADORA
Vice-Governadora: Hana Ghassan Tuma 
Tel.: (91)

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: Luiziel Henderson Guedes de Oliveira
Tel.: (91) 3216-8831 /8832/8833/8830 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: CEL. PM Osmar Vieira da Costa Júnior
Tel.: (91) 3214-0601/ 33425672 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
Procurador Geral: Ricardo Nasser Sefer
Tel.: (91) 3344-2742/2798/2786/2700

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO  
DO SUDESTE DO PARÁ
Secretário: João Chamon Neto
Tel.: (94) 98402-9275 / (94)98404-7928

SECRETÁRIO REGIONAL DE GOVERNO
DA REGIÃO DO TAPAjOS DO PARÁ
Secretário: Hilton Alves de Aguiar
Tel.: 

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO  
DO BAIXO AMAZÔNAS 
Secretário: : José Maria Tapajós
Tel.: (93) 98412-6196 

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO  
DO MARAjÓ 
Secretário: : Jaime da Silva Barbosa
Tel.: (91) 98585-2595

sEcrEtaria EstratÉgica 
dE articuLaÇÃo da cidadania - sEac
Secretário: Igor Wander Centeno Normando
Tel.: 3342-0351/0352/0363 
 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE
Controlador: Ozorio Adolfo Goes Nunes de Sousa
Tel.: (91) 3239-6477 /6450/ 6677 

OUVIDORIA GERAL DO ESTADO - OGE
Ouvidor: André Ramy Pereira Bassalo
Tel.: (91) 3216-8883/8899

FUNDAÇÃO PARÁPAZ
Presidente: alberto Henrique teixeira de Barros
Tel.: (91) 3321-4303 /98510-8012/ Geral: 3321-4300

SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEjAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD
Secretária: Elieth de Fátima da Silva Braga
Tel.: (91) 3194-1010/1004/1012/1427

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE 
Presidente: Jorge Luiz Guimarães Panzera
Tel.: (91) 4009-7860/7800/7801 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO PARÁ - IASEP
Presidente: Josynélia tavares raiol
Tel.: (91) 3366-6111/6117/6118

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV
Presidente: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Tel.: (91) 3182-3585/3587  

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARÁ - EGPA
Diretor Geral:Helvio Moreira Arruda
Tel.: (91) 3214-6860/6802/6803 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA
Secretário: René de Oliveira e Sousa Júnior
Tel.: (91) 3222-5720/3218-4200/4324  Fax: (91) 3223-0776

BANCO DO ESTADO DO PARÁ - BANPARÁ
Presidente: Ruth Pimentel Méllo
Tel.: (91) 3348-3310/3320/3209/ 3223-0823 

jUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ - jUCEPA 
Presidente: cilene Moreira sabino de oliveira
Tel.: (91) 3217-5802/5804 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
Secretário: Rômulo Rodovalho Gomes
Tel.: (91) 4006-4347/4356/4006-4800/4804/4805/4006-4849

HOSPITAL OPHIR LOYOLA 
Diretora Geral: ivete Gadelha vaz
Tel.: (91) 3265-6530/6529/6500

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Presidente: Bruno Mendes Carmona
Tel.: (91) 4009-2241/2202/0329/2333 

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA 
E HEMATOLOGIA DO PARÁ - HEMOPA
Presidente: Paulo André Castelo Branco Bezerra 
Tel.: (91) 3110-6500/6502 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Helder Zahluth Barbalho 
GOVERNADOR

Hana Ghassan Tuma
Vice-Governadora

Francisco Melo
Presidente da Assembleia Legislativa

Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos
Presidente do Tribunal de Justiça

Cesar Bechara Nader Mattar júnior
Procurador Geral de Justiça

joão Paulo Carneiro Gonçalves Ledo
Defensor Público Geral do Estado

jorge Luiz Guimarães Panzera
Presidente

Aroldo Carneiro
Diretor Administrativo e Financeiro

Sandra Maria Caminha Fonseca
Diretora de Documentação e Tecnologia

Allan Gonçalves Brandão
Diretor Técnico

DIRETORIA, ADMINISTRAÇÃO, REDAÇÃO E PARQUE GRÁFICO
Trav. do Chaco, 2271, Marco - 66.093-410 Belém - Pará

RECEPÇÃO: 4009-7800
www.ioepa.com.br

PUBLICAÇÕES
91 4009-7810 | 4009-7819

cm x coluna R$ 93,00
(*) O padrão de publicação obedecerá obrigatoriamente a fonte 
Verdana, Corpo 7.

a ioE tEM uM rEcado Para sua EMPrEsa
PubLicar no diÁrio oFiciaL Ficou Mais 

rÁPido E Mais sEguro.

o sistema e-diário, que recebe publicações para o diário oficial do 
Estado, mudou. É um reforço do compromisso da Imprensa Oficial do 

estado com seus usuários.

critÉrios Para PubLicaÇÃo dE arQuivos FEcHados 

fonte verdana, corpo 7, entrelinhamento 120% 
Novo formato doe: a4 - área de trabalho (19 x 27) 
devem ser fechados no formato Pdf X1a, sem marcas de cortes, texto em preto 100%
imagens devem estar em P&B ou em escala de cinza e resolução mínima de 220 dpi. 
Não condensar ou expandir as fontes e imagens 
Não serão aceitos arquivos fora dos padrões.

rEcEbiMEnto dE arQuivos no baLcÃo da ioE 
devem ser entregues até as 14 horas do dia útil anterior à publicação

Mais inForMaÇÕEs
(91) 4009-7800 / 4009-7842 | suporte@ioe.pa.gov.br



 diário oficial Nº 35.565  3 Quarta-feira, 04 DE OUTUBRO DE 2023

  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA
Presidente: Heloisa Maria Melo e silva Guimarães
Tel.: (91) 4005-2506 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
Secretário: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.:(91) 4009-3801/3802

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Márcio tavares de sousa
Tel.: (91) 3221-4102/4100/4103 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Eurípedes Reis da Cruz Filho
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA - SEDAP
Secretário: Giovanni Corrêa Queiroz
Tel.: (91) 4006-1206/1207 /3226-8904/1363

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Bruno Yoheiji Kono Ramos
Tel.: (91) 3181-6513/6516/6548 / Geral: 3181-6500  

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Felipe Coêlho Picanço
Tel.: 3342-0150/0151/(91)98584-4185

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ - ADEPARA
Diretor Geral: Jamir Junior Paraguassú Macedo 
Tel.: (91) 3210-1104 / Geral: 3210-1100  

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER
Presidente: Joniel vieira de abreu
Tel.: (91) 3299-3413/3469/3400

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF 
Secretário: Cássio Alves Pereira
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE- SEMAS
Secretário: José Mauro de Lima O’ de Almeida
Tel.: ((91) 3184-3398/3318/3319/3384/3380

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio
Presidente: Nilson Pinto de oliveira
Tel.: (91) 3342-2637/2670/ 3184-3377/3362 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL - SEGUP
Secretário:  Ualame fialho Machado
Tel.: (91) 3184-2525 / 3184-2555

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PMPA
Comandante Geral: Cel. QOPM  José Dilson Melo de Souza Júnior
Tel.: (91) 98584-1522

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBMPA
Comandante-Geral: cel QoBM Jayme de aviz Benjó 
Tel.: (91) (91) 4006-8313 /8355

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Delegado Geral: Walter Resende de Almeida
Tel.: (91) 4006-9094 /9045 

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
Diretor Geral: Celso da Silva Mascarenhas 
Tel.: (91) 4009-6012/6032

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretora Superintendente: Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
Tel.: (91) 3214-6235>gabinete/3289-7500

sEcrEtaria dE Estado 
dE adMinistraÇÃo PEnitEnciÁria - sEaP
Secretário: Cel QOPM Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues                       
Tel.: (91) 3239-4201/4202

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Úrsula Vidal Santiago
Tel.:(91) 4009-8454/8451

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP
Presidente: thiago farias Miranda
Tel.: (91) 3202-4350/4349

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES
Superintendente: Gabriel Mariano de Aguiar Titan
Tel.:(91) 3201-9478 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretária: Vera Lucia Alves de Oliveira
Tel.: (91) 3202-0901/0910/0911 / 32020931

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA
Presidente: Waldemiro eduardo de assis sanova Nascimento
Tel.: (91) 4005-7733

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Rossieli Soares da Silva
(91) 3201-5127/5147/3211-5026/5107/5160/5161

FUNDAÇÃO DE APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO PARAENSE - FADEP
Presidente: José alexandre Buchacra araújo 
Tel.: 3201-5101

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Clay Anderson Nunes Chagas
Tel.: (91) 3299-2202/2200

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SEASTER
Secretário: Inocêncio Renato Gasparim
Tel.:   (91) 3239-1414/1400

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
DO PARÁ - FASEPA
Presidente: carlos alberto de andrade rodrigues Junior
Tel.: (91) 3210-3308 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 
DE MICROCRÉDITO - CREDCIDADÃO
Diretor Geral: Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Tel.: (91)3205-7250/7257

SECRETARIA DE ESTADO DE jUSTIÇA - SEjU
Secretário: Evandro Garla Pereira da Silva
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DE IGUALDADE RACIAL 
E DIREITOS HUMANOS - (SEIRDH)
Secretário: Jarbas Vasconcelos do Carmo 
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DOS POVOS INDÍGENAS -SEPI
Secretária: Puyr dos santos tembé
Tel.: (91)

SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES -SEMU
Secretária: Ana Paula Silva Gomes de Freitas
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO  E  ENERGIA - SEDEME
Secretário: Paulo Eduardo Maestri Bengtson
Tel.: (91) 3110-2558/2552

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente: fernando de souza flexa ribeiro
Tel.: (91) 3224-2663/98116-9087 (secretária) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO PARÁ - CODEC
Presidente: Lutfala de Castro Bitar
Tel.: (91) 3236-2884/3205-4704 

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO 
DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Daniel Freitas Nascimento 
Tel.: (91) 3217-0524/0500

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: raimundo José Pinheiro dos santos Junior
Tel.: (91) 3228-9171/3205-4055/4054

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: José Fernando de Mendonça Gomes Júnior 
Tel.: (91) 3202-8514/8567/8400

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Luis Andre Henderson Guedes de Oliveira
Tel.: (91) 32148500 / 32148502 / 32148442 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO
Diretor Geral: Eduardo de Castro Ribeiro Júnior 
Tel.: (91) 3110-8450/8453

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
E INTEGRAÇÃO REGIONAL - SECIR
Secretário: Wagne Costa Machado
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET
Secretário:  Victor Orengel Dias
Tel.: (91) 4009-2511/2510/2543

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA
Presidente: Marcel do Nascimento Botelho
Tel.: (91) 3323-2573/2574 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Tel.: (91) 3344-5438/5201/5411

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Cássio Coelho Andrade
Tel.: (91) 3201-2320/2312/2320

sEcrEtaria dE Estado dE turisMo - sEtur
Secretário: Jose Eduardo Pereira da Costa
Tel.:(91) 3110-5003/5022/5000



4  diário oficial Nº 35.565 Quarta-feira, 04 DE OUTUBRO DE 2023

ExEcutivo
.

gabinEtE do govErnador

.

dEcrEto nº 3.371, dE 29 dE sEtEMbro dE 2023*
regulamenta os art. 82 a art. 86 da lei federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de Preços (srP) para a 
contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, 
no âmbito da administração Pública estadual direta, autárquica e fundacio-
nal, e estabelece a Política estadual de compras e contratação.
o GoverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso v, da constituição estadual, e 
considerando o disposto na lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
decreta:

caPÍtuLo i
disPosiÇÕEs PrELiMinarEs

seção i
objeto e âmbito de aplicação

art. 1º  este decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro 
de Preços (srP) para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e 
serviços de engenharia, no âmbito da administração Pública estadual dire-
ta, autárquica e fundacional, e estabelece a Política estadual de compras 
e contratação.
§ 1º  as normas previstas neste decreto aplicam-se aos órgãos e entidades 
da administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional.
§ 2º  as sociedades de economia mista e empresas púbicas poderão apli-
car as normas previstas neste decreto, desde que as atas contemplem 
instrumentos contratuais compatíveis com o regramento da lei federal nº 
13.303, de 30 de junho de 2016.
art. 2º  fica instituída a Política estadual de compras e contratação, cujo 
objetivo é ampliar a transparência e a racionalização dos gastos públicos 
por meio de instrumentos, procedimentos administrativos, financeiros e 
institucionais que permitam o incremento da economia de escala e contri-
buam para a celeridade dos processos, obedecendo às seguintes diretrizes:
i - selecionar fornecedores idôneos, com boas práticas sociais e ambientais;
II - objetivar a economia, sem prejuízo da qualidade e da eficiência;
iii - zelar pela transparência nos processos, em todas as suas fases, ex-
cluindo fornecedores que não procedam de forma semelhante;
iv - impossibilitar que os envolvidos, direta ou indiretamente no processo 
de compra ou contratação, recebam quaisquer vantagens ou benefícios 
pessoais provenientes de empresas fornecedoras ou participantes de pro-
cesso de compra ou contratação;
v - segregar as funções de licitante, responsável pela elaboração de con-
tratos e pagamento; e
vi - utilizar, preferencialmente, as minutas padronizadas de edital e con-
trato, a serem disponibilizadas pela administração Pública estadual.

seção ii
Definições

Art. 3º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
i - sistema de registro de Preços (srP): conjunto de procedimentos para a 
realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão 
ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de ser-
viços, a obras, e à aquisição e à locação de bens para contratações futuras;
ii - ata de registro de Preços (arP): documento vinculativo e obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, no qual são 
registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação 
direta e nas propostas apresentadas;
iii - órgão ou entidade gerenciador(a): órgão ou entidade da administra-
ção Pública estadual responsável pela condução do conjunto de procedi-
mentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de Preços (arP) dele decorrente; 
iv - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da administração 
Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para regis-
tro de preços e integra a ata de registro de Preços (arP);
v - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da administra-
ção Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para 
registro de preços e não integra a ata de registro de Preços (arP);
vi - compra centralizada: compra ou contratação de bens, serviços ou 
obras, conduzidos pela secretaria de estado de Planejamento e adminis-
tração (sePlad), para registro de preços destinado à execução descentrali-
zada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou entidades par-
ticipantes, que compõe o Plano contratações anual da referida secretaria;
vii - revisão da ata de registro de Preços (arP): revisão dos preços regis-
trados, conduzido pelo órgão ou entidade gerenciador(a), em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados;
VIII - beneficiário da Ata de Registro de Preços (ARP): fornecedor ou pres-
tador de serviços detentor da ata de registro de Preços (arP);
iX - termo de participação: instrumento pelo qual a autoridade competente 
do órgão ou entidade compromete-se a participar da licitação para registro 
de preços;

X - solicitação de adesão: documento pelo qual a autoridade competente 
do órgão ou entidade não participante solicita a adesão à ata de registro 
de Preços (arP), em concordância com as condições estabelecidas pelo 
órgão gerenciador;
Xi - demanda: quantidade de bens ou serviços estimados para futuras 
contratações;
Xii - demanda mínima: quantidade mínima de bens ou serviços objeto de 
uma requisição do órgão para ser entregue ou prestada pelo beneficiário 
da ata de registro de Preços (arP);
Xiii - intenção de registro de Preços (irP): instrumento eletrônico de in-
tenção, ambientado do Processo administrativo eletrônico (Pae), que con-
tém o rol de objetos a serem submetidos futuramente ao sistema de re-
gistro de Preços (srP), visando permitir a participação de outros órgãos; e
Xiv - revisão de demanda: deslocamento positivo ou negativo de demanda 
apresentada pelo órgão participante, mediante documento formal, ao ór-
gão ou entidade gerenciador(a).

seção iii
Hipóteses de cabimento

art. 4º  o sistema de registro de Preços (srP) poderá ser adotado quando 
a administração Pública estadual julgar pertinente, em especial quando:
i - pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 
permanentes ou frequentes; 
ii - for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas par-
celadas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, 
como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime 
de tarefa;
iii -  for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de 
uma entidade, inclusive nas compras centralizadas; e
IV - pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quanti-
tativo a ser demandado pela administração Pública estadual.
Parágrafo único.  o sistema de registro de Preços (srP) poderá ser utili-
zado para a contratação de execução de obras e serviços de engenharia, 
desde que atendidos os seguintes requisitos:
i - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou pro-
jeto executivo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e
ii - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

caPÍtuLo ii
do ÓrgÃo ou EntidadE gErEnciadora

seção i
Competência

art. 5°  compete à secretaria de estado de Planejamento e administra-
ção (sePlad) promover procedimentos licitatórios para registro de preços, 
voltados à contratação de serviços comuns e dos bens de uso comuns, em 
conformidade com o Plano contratações anual a que se refere o decreto 
estadual nº 2.227, de 16 de março de 2022, visando o atendimento das 
demandas dos órgãos e entidades referidos no art. 1º deste decreto.
§ 1º  os órgãos e entidades vinculados à secretaria de estado de saúde 
Pública (sesPa), à secretaria de estado de segurança Pública e defesa 
social (seGUP), bem como à secretaria de estado de educação (sedUc) 
poderão realizar registro de preços destinados à aquisição de produtos e 
serviços para atender às necessidades específicas relacionadas às suas 
atividades finalísticas. 
§ 2º  os órgãos e entidades da administração Pública estadual referidos 
no art. 1º deste decreto, poderão, excepcionalmente, realizar registro de 
preços destinados à aquisição de bens e serviços para atender às suas 
necessidades específicas, desde que não haja ata vigente realizada pela 
secretaria de estado de Planejamento e administração (sePlad), median-
te apresentação de justificativa e prévia autorização da referida Secretaria.
§ 3º  É de competência exclusiva da secretaria de estado de Planejamento 
e administração (sePlad) a instrução e o processamento dos procedimen-
tos licitatórios, utilizando o sistema de registro de Preços (srP), voltados 
à contratação de:
i - gestão de abastecimento de unidades veiculares;
ii - intermediação de bilhete de transporte de pessoas;
iii - de transporte individual de passageiros em áreas metropolitanas; e
iv - serviços de telefonia.
§ 4º  os órgãos e entidades da administração Pública estadual deverão 
priorizar a locomoção de servidores públicos por meio dos serviços de 
transporte individual de passageiros, via plataforma tecnológica. 
§ 5º  os órgãos e entidades da administração Pública estadual previstos no 
art. 1º deste decreto, deverão integrar, como participantes, os registros de 
preços realizados pela secretaria de estado de Planejamento e administração 
(SEPLAD), cujo objeto refira-se à contratação dos serviços que trata o § 3º do 
art. 5º deste Decreto, salvo impossibilidade devidamente justificada.
§ 6º  É vedada a realização de procedimento de registro de preços por 
órgão ou entidade da administração Pública estadual fora das hipóteses 
previstas nos §§ 1º e 2º  do caput deste artigo.
art. 6º  compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os 
atos de controle e de administração do sistema de registro de Preços 
(srP), em especial:
i - realizar, mediante Processo administrativo eletrônico (Pae), divulgação 
de intenção de registro de Preços (irP);
ii - consolidar informações relativas à estimativa individualizada e ao total 
de consumo, promover a adequação dos termos de referência ou projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e ra-
cionalização, assim como determinar a estimativa total de quantidades da 
contratação;
iii - promover os atos necessários à instrução processual para a realização 
do procedimento licitatório e de todos os atos dele decorrentes, como a 
assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou entidades parti-
cipantes;
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IV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da lici-
tação, na forma do decreto estadual nº 2.734, de 7 de novembro de 2022;
v - realizar o procedimento licitatório;
vi - remanejar os quantitativos da ata de registro de Preços (arP);
vii - gerenciar a ata de registro de Preços (arP);
viii - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços 
registrados nas atas de registro de Preços (arP), estabelecendo os preços 
máximos do objeto contido no contrato administrativo dela advindo; 
iX - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não te-
nham manifestado interesse durante o período de divulgação da intenção 
de registro de Preços (irP); e
X - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório e do des-
cumprimento do pactuado na ata de registro de Preços (arP), promovendo o 
regular registro das penalidades junto ao sistema de cadastro de fornecedo-
res da secretaria de estado de Planejamento e administração (sePlad) e no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);
Xi - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de regis-
tro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimen-
to das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e 
registrá-las no sicaf; 
§ 1°  a demanda apresentada mediante a intenção de registro de Preços 
(irP) vincula a anuência do órgão ou entidade participante com o objeto 
a ser licitado, descrito no termo de referência ou projeto básico do proce-
dimento licitatório.
§ 2º  a ata de registro de Preços (arP), disponibilizada no Portal de com-
pras do estado, poderá ser assinada digitalmente, nos termos da legislação 
em vigor. 
§ 3º  o órgão ou entidade gerenciador(a) poderá solicitar auxílio técnico 
aos órgãos ou entidades participantes para execução das atividades pre-
vistas nos incisos iii, iv e v do caput deste artigo.
§ 4º  a competência prevista no inciso viii do caput deste artigo limita-se 
à definição de preços máximos aplicáveis às contratações derivadas dos re-
gistros de preços, cabendo aos órgãos e entidades contratantes avaliarem 
a legalidade das renegociações de seus próprios contratos.

caPÍtuLo iii
do ÓrgÃo ou EntidadE ParticiPantE

seção i
Competências

art. 7º  compete ao órgão ou entidade participante manifestar seu inte-
resse em participar do registro de preços provido pelo órgão ou entidade 
gerenciador(a), indicando a estimativa de demanda e anuindo com o termo 
de referência ou projeto básico do procedimento licitatório, devendo ainda:
i - garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços este-
jam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
ii - manifestar, junto ao órgão ou entidade gerenciador(a), mediante a 
utilização da intenção de registro de Preços (irP), sua concordância com o 
objeto a ser licitado antes da realização do procedimento licitatório;
iii - ter ciência da ata de registro de Preços (arP), inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições;
iv - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade geren-
ciador(a), as atividades previstas nos incisos iii, iv e v do caput do art. 
6º deste decreto;
v - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas 
pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de Preços (arP) ou de 
obrigações contratuais; 
vi - aplicar, observado o devido processo legal, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de Preços (arP) em 
relação à sua demanda registrada ou do descumprimento das obrigações 
contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocor-
rências ao órgão ou entidade gerenciador(a) e encaminhar à secretaria de 
estado de Planejamento e administração (sePlad) documento formal para 
a inclusão da penalidade junto ao sistema de cadastro de fornecedores e 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); e
vii - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou entidade gerencia-
dor(a) quanto à contratação e à execução da demanda a si destinada.
Parágrafo único.  a manifestação que trata o inciso ii do caput deste arti-
go consolida-se com registro da demanda estimada ao órgão ou entidade 
participante, mediante intenção de registro de Preços (irP).

caPÍtuLo iv
dos ProcEdiMEntos Para o rEgistro dE PrEÇos

seção i
Da Intenção de Registro de Preços (IRP)

Art. 8º  Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerencia-
dor(a) deverá, na fase preparatória do processo licitatório, realizar pro-
cedimento público de intenção de registro de Preços (irP), divulgado no 
Processo administrativo eletrônico (Pae), para possibilitar  a participação 
de outros órgãos ou entidades da administração Pública usuários do siste-
ma de Material e serviços (siMas), na ata de registro de Preços (arP) e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 
§ 1º  os órgãos e entidades da administração Pública estadual deverão 
manifestar interesse apresentando a sua demanda ao órgão ou entidade 
gerenciador(a), no prazo de 8 (oito) dias úteis, contados da data de divul-
gação da intenção de registro de Preço (irP) no Processo administrativo 
eletrônico (Pae).
§ 2º  o procedimento previsto no caput deste artigo será dispensado 
quando o órgão ou entidade gerenciador(a) for o único contratante.
§ 3º  Nas licitações promovidas pela secretaria de estado de Planejamento 
e administração (sePlad), estabelecidas no art. 5º, § 3º, deste decreto, 
em que o sistema de registro de Preços (srP) for adotado com funda-

mento no inciso i do caput do art. 4º deste decreto, a secretaria de 
estado de Planejamento e administração (sePlad), na qualidade de órgão 
gerenciador, poderá dispensar a divulgação de intenção de registro de 
Preços (irP), indicando a demanda do órgão ou entidade participante, em 
conformidade com a licitação anteriormente promovida.

seção ii
Dos critérios de julgamento e da licitação

art. 9º  será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior 
desconto sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.
art. 10.  Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade 
de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem 
técnica e econômica.
Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput deste artigo:
i - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado 
no edital; e
II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade.

seção iii
Modalidades

art. 11.  o processo licitatório para registro de preços será realizado na 
modalidade concorrência ou pregão.

seção iv
Edital

art. 12.  o edital de licitação para registro de preços observará as regras 
gerais estabelecidas na lei federal nº 14.133, de 2021, e disporá sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada;
ii - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 
serviços, de unidades de medida, desde que justificada;
iii - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou
d) por outros motivos justificados no processo;
iv - o critério de julgamento da licitação;
v - as condições para alteração ou atualização de preços registrados, conforme 
a realidade do mercado e observado o disposto nos art. 21 a 23 deste decreto;
vi - o prazo de vigência da ata de registro de Preços (arP), que será de 
1 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde que compro-
vado o preço vantajoso;
vii - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado 
na ata de registro de Preços (arP) e em relação às obrigações contratuais;
viii - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou enti-
dades não participantes, observados os limites legais, no caso de o órgão 
ou a entidade gerenciador(a) admitir adesões;
iX - os órgãos e entidades participantes do registro de preços;
X - os modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;
Xi - as penalidades;
Xii - as hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor, dispostos no 
art. 24 deste decreto;
Xiii - as hipóteses de cancelamento dos preços registrados, dispostos no 
art. 25 deste decreto; e
Xiv - a inclusão, na ata de registro de Preços (arP), para a formação do 
cadastro de reserva:
a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em 
preços iguais aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação 
da licitação; e
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
§ 1º  Na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a ad-
ministração Pública estadual poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou 
prova de conceito do bem na fase de julgamento das propostas ou de lan-
ces, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de Preços 
(ARP), desde que justificada a necessidade de sua apresentação.
§ 2º  Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, conside-
ram-se quantidades mínimas a serem cotadas as quantidades parciais, 
inferiores à demanda na licitação, apresentadas pelos licitantes em suas 
propostas, desde que permitido no edital, com vistas à ampliação da com-
petitividade e à preservação da economia de escala.

seção v
Disponibilidade orçamentária

art. 13.  a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente 
será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

caPÍtuLo v
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

seção i
Formalização e cadastro de reserva

art. 14.  após a homologação da licitação deverão ser observadas as se-
guintes condições para a formalização da ata de registro de Preços (arP):
i - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
ii - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras 
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classi-
ficação na licitação; e
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.
III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos lici-
tantes ou fornecedores registrados na ata.
§ 1º  o registro a que se refere o inciso ii do caput deste artigo tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata.
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§ 2º  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de 
que trata a alínea “a” do inciso ii do caput deste artigo antecederão aque-
les de que trata a alínea “b” do caput deste artigo.
§ 3º  a habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que 
se referem o inciso ii do caput e o § 1º deste artigo somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
i - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de Preços 
(arP) no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
ii - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do re-
gistro de preços, nas hipóteses previstas nos arts. 24 e 25 deste decreto.
§ 4º  o preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado 
no sítio eletrônico www.compraspara.pa.gov.br, no Portal Nacional de con-
tratações Públicas (PNcP) e disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de Preços (arP).

seção ii
Da Assinatura da Ata de Registro de Preços (ARP)

art. 15.  após os procedimentos previstos no art. 14 deste decreto, o lici-
tante melhor classificado será convocado para assinar a Ata de Registro de 
Preços (arP) no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na lei federal nº 14.133, de 2021.
§ 1º  o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual pe-
ríodo, mediante solicitação do licitante mais bem classificado, desde que:
I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração Pública estadual.
§ 2º  a ata de registro de Preços (arP) será assinada por meio de assina-
tura digital e disponibilizada no sítio eletrônico www.compraspara.pa.gov.
br e no Portal Nacional de contratações Públicas (PNcP).
art. 16.  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de 
Preços (arP) no prazo e nas condições estabelecidos no art. 15 deste de-
creto, fica facultado à Administração Pública estadual convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fa-
zê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
Parágrafo único.  Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alí-
nea “a” do inciso ii do caput do art. 14 deste decreto aceitar a contratação 
nos termos do disposto no caput deste artigo, a administração Pública es-
tadual, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá:
i - convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso ii do caput 
do art. 14 deste Decreto para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adju-
dicatário; ou
II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.
art. 17.  a existência de preços registrados implicará compromisso de for-
necimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a administração 
Pública estadual a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

seção iii
Vigência da Ata de Registro de Preços (ARP)

art. 18.  o prazo de vigência da ata de registro de Preços (arP) será de 1 
(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no Diário Oficial do Estado do Pará, e poderá ser prorrogado por igual pe-
ríodo, desde que comprovada a vantajosidade do preço.
Parágrafo único.  o contrato decorrente da ata de registro de Preços (arP) terá 
sua vigência estabelecida na forma prevista na lei federal nº 14.133, de 2021.

seção iv
Vedação a acréscimos de quantitativos

art. 19.  fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na 
ata de registro de Preços (arP).

seção v
Controle e gerenciamento

art. 20.  o controle e o gerenciamento das atas de registro de Preços 
(arP) serão realizados pelo órgão ou entidade gerenciador(a) que promo-
verá a análise e o registro:
i - dos quantitativos e os saldos;
ii - das solicitações de adesão; e
iii - do remanejamento e adicional de demanda e das quantidades.
Parágrafo único.  o controle e o gerenciamento das atas de registro de 
Preços (arP) poderão ser realizado por meio eletrônico a ser desenvolvido 
pelo órgão gestor.

seção vi
Alteração ou atualização dos preços registrados

art. 21.  os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações:
i - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-
rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculá-
veis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea “d” do inciso ii do caput do art. 124 da lei federal nº 
14.133, de 2021;
ii - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; ou
iii - na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na lei 
federal nº 14.133, de 2021.

seção vii
Negociação de preços registrados

art. 22.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade 
gerenciador(a) convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.
§ 1º  caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo merca-
do, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
§ 2º  Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, o órgão ou entidade ge-
renciador(a) convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado.
§ 3º  se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerencia-
dor(a) procederá ao cancelamento do preço registrado na ata de registro 
de Preços (arP), nos termos do disposto no art. 25 deste decreto, e ado-
tará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
§ 4º  Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou entidade ge-
renciador(a) comunicará aos órgãos e entidades que tiverem firmado con-
tratos decorrentes da ata de registro de Preços (arP), para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual.
art. 23.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão ou entidade geren-
ciador(a) a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.
§ 1º  Para fins do disposto no caput deste artigo, o fornecedor encaminha-
rá, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.
§ 2º  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciador(a) e o fornecedor deverá cumprir as obrigações esta-
belecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
disposto no art. 24 deste decreto, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na lei federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
§ 3º  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 
do disposto no § 2º deste artigo, o órgão ou entidade gerenciador(a) con-
vocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
§ 4º  se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade geren-
ciador(a) procederá ao cancelamento dos preços registrados na ata de 
registro de Preços (arP), e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa à administração Pública estadual.
§ 5º  Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º deste 
artigo, o órgão ou entidade gerenciador(a) atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
§ 6º  o órgão ou entidade gerenciador(a) comunicará aos órgãos e entida-
des que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Pre-
ços (arP) sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual.

caPÍtuLo vi
do cancELaMEnto do rEgistro do FornEcEdor E dos PrEÇos

rEgistrados
seção i

Cancelamento do registro do fornecedor
art. 24.  o registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou entidade 
gerenciador(a), quando o fornecedor:
i - descumprir as condições da ata de registro de Preços (arP) sem motivo 
justificado;
ii - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração Pública estadual sem justificativa razoável;
iii - não aceitar manter seu preço registrado; ou
iv - sofrer sanção prevista nos incisos iii ou iv do caput do art. 156 da lei 
federal nº 14.133, de 2021.
§ 1º  Na hipótese prevista no inciso iv do caput deste artigo, caso a pe-
nalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de Preços (arP), o órgão ou entidade gerenciador(a) poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.
§ 2º  o cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput deste 
artigo será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciador(a), 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
§ 3º  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 
entidade gerenciador(a) poderá convocar os licitantes que compõem o ca-
dastro de reserva, observada a ordem de classificação.

seção ii
Cancelamento dos preços registrados

art. 25.  o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
órgão ou entidade gerenciador(a), em determinada ata de registro de Pre-
ços (arP), total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devi-
damente comprovadas e justificadas:
i - por razão de interesse público;
ii - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
iii - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no art. 
22 deste decreto.
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caPÍtuLo vii
do rEManEJaMEnto E do adicionaL dE dEManda das

QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)
seção i

Procedimentos 
art. 26.  as quantidades previstas para os itens com preços registrados nas 
atas de registro de Preços (arP) poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciador(a) entre os órgãos ou entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
§ 1º  o remanejamento de que trata o caput deste artigo somente será feito:
i - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
ii - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
§ 2º  o órgão ou entidade gerenciador(a) que tiver estimado as quanti-
dades que pretende contratar será considerado participante para fins do 
remanejamento de que trata o caput deste artigo.
§ 3º  Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites pre-
vistos no art. 32 deste decreto.
§ 4º  Para fins do disposto no caput deste artigo, competirá ao órgão ou 
entidade gerenciador(a) autorizar o remanejamento solicitado, com a re-
dução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade par-
ticipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados.
§ 5º  compete ao órgão ou entidade requerente do remanejamento obter 
a anuência do órgão ou entidade cedente e informar ao órgão ou entidade 
gerenciador(a) a transferência do quantitativo remanejado para que este 
promova a análise de viabilidade e o controle e o gerenciamento da ata.

seção ii
Procedimentos do adicional de demanda

art. 27.  o órgão ou entidade participante poderá requerer ao órgão ou 
entidade gerenciador(a) adicional de demanda, que poderá ser suprido 
por meio do saldo das atas de registro de Preços (arP), nos limites es-
tabelecidos no art. 32 deste decreto, quando demostrado, nos autos do 
requerimento formulado ao órgão ou entidade gerenciador(a), a iminência 
de desabastecimento do bem ou a descontinuidade do serviço, potencial-
mente causadores de dano à administração Pública estadual.

seção iii
Hipótese de solicitação de adicional de demanda

art. 28.  o adicional de demanda poderá ser requerido ao órgão ou entida-
de gerenciador(a) somente pelo órgão ou entidade participante da ata de 
registro de Preços (arP).
art. 29.  a solicitação de adicional de demanda pelo participante ao órgão 
ou entidade gerenciador(a) poderá ocorrer quando:
i - antes de formalizado o contrato, o órgão ou entidade participante iden-
tificar que a sua demanda inscrita na Ata de Registro de Preços (ARP) é 
insuficiente para atendimento de suas necessidades ao longo da vigência 
do contrato a ser estabelecido com o fornecedor beneficiário da Ata de 
registro de Preços (arP); ou
ii - após formalizada a contratação, o quantitativo contratado pelo órgão 
ou entidade participante com o fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços (ARP) mostrar-se insuficiente para atender suas necessidades 
ao longo da vigência contratual, demonstrado, nos autos do requerimento 
ao órgão ou entidade gerenciador(a), a iminência de desabastecimento do 
bem ou a descontinuidade do serviço, potencialmente causadores de dano 
à administração Pública estadual.
§ 1º  Para fins do disposto no caput deste artigo, competirá ao órgão ou 
entidade gerenciador(a) promover a análise de viabilidade do requerimen-
to de adicional de demanda e a comunicação do aceite do requerimento ao 
órgão ou entidade requerente.
§ 2º  os quantitativos dos órgãos ou entidades participantes contidos na 
ata de registros de Preços (arP) que solicitarem o adicional de demanda 
serão realocados para o saldo da ata.
§ 3º  deferido o requerimento pelo órgão ou entidade gerenciador(a), na 
hipótese do ii do caput deste artigo, o órgão ou entidade requerente de-
verá promover a rescisão do contrato firmado com o fornecedor benefi-
ciário da ata de registros de Preços (arP) e, em ato contínuo, assentar 
contrato com este fornecedor, com a regular anuência de seu setor jurídico 
e de controle interno.

caPÍtuLo viii
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) POR 

ÓrgÃos
 ou EntidadEs nÃo ParticiPantEs

seção i
Disposições gerais

art. 30.  durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da adminis-
tração Pública federal, estadual, distrital, municipal e consórcios públicos 
constituídos na forma da lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, 
que não participaram do procedimento de intenção de registro de Preços 
(irP) poderão aderi-la na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos:
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em si-
tuações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço 
público;
ii - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os va-
lores praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da lei federal 
nº 14.133, de 2021; e
iii - consulta e aceitação prévias do órgão ou entidade gerenciador(a) e 
do fornecedor.
Parágrafo único.  o órgão ou entidade poderá aderir a item da ata de re-
gistros de Preços (arP) da qual seja integrante, na qualidade de não parti-
cipante, para aqueles itens contratados com o fornecedor beneficiário que 
se mostrarem insuficientes para o regular suprimento de sua demanda ao 

longo da vigência do contrato, que comprometa a continuidade do serviço 
ou cause desabastecimento, nos termos do ii do art. 29 deste decreto, e 
para aqueles itens aos quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos previstos neste artigo. 

seção ii
Procedimentos

art. 31.  o órgão ou entidade não participante deverá apresentar ao órgão 
ou entidade gerenciador(a) solicitação, contendo exposição de motivos que 
fundamentem seu requerimento, indicando o item requerido e o quantita-
tivo demandado.
§ 1º  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços (ARP), 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obri-
gações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão ou 
entidade gerenciador(a) e órgãos ou entidades participantes.
§ 2º caberá ao órgão ou entidade gerenciador, após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor,  analisar a viabilidade da aceitação do requerimento de 
adesão do órgão ou entidade não participante, observados os limites esta-
belecidos no art. 32 deste decreto.
§ 3º  após a autorização do órgão ou entidade gerenciador(a), o órgão ou 
entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 4º  o prazo previsto no § 3º deste artigo poderá ser prorrogado excep-
cionalmente, mediante solicitação do órgão ou entidade não participante 
acolhida pelo órgão ou entidade gerenciador(a), desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registros de Preços (arP).
§ 5º  competem ao órgão ou entidade não participante os atos relativos à 
fiscalização do cumprimento, pelo fornecedor, das obrigações contratual-
mente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditó-
rio, de penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contra-
tuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão ou entidade gerenciador(a).

seção iii
Limites para as adesões

art. 32.  serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão 
à ata de registros de Preços (arP) de que trata o art. 30 deste decreto:
i - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de Preços 
(arP) para o órgão ou entidade gerenciador(a) e para os órgãos ou enti-
dades participantes; e
ii - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalida-
de, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de Preços (arP) para o órgão ou entidade gerenciador(a) e os órgãos ou 
as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que a ela aderirem.

seção iv
Vedações

art. 33.  É vedada aos órgãos e entidades da administração Pública esta-
dual a adesão à ata de registro de Preços (arP) gerenciada por órgão ou 
entidade municipal, distrital, federal ou de outros estados ou de consórcios 
públicos constituídos na forma da lei federal nº 11.107, de 2005, quando 
existir ata de registro de Preços (arP) do estado do Pará, com objeto 
similar, com possibilidade de adesão e desde que seja mais vantajosa à 
administração Pública estadual. 
Parágrafo único.  a consulta às atas de registro de Preços (arP) vigentes, 
de que trata o § 2º do art. 5º deste decreto, será formalizada por ofício à 
secretaria de estado de Planejamento e administração (sePlad) e, quan-
to aos demais objetos, poderá ser realizada pelos órgãos e entidades por 
meio do sítio eletrônico www.compraspara.pa.gov.br.

caPÍtuLo ix
da contrataÇÃo coM FornEcEdorEs rEgistrados

seção i
Formalização

art. 34.  a contratação com os fornecedores registrados na ata será for-
malizada pelo órgão ou entidade interessada por meio de instrumento con-
tratual, conforme o disposto no art. 95 da lei federal nº 14.133, de 2021.
Parágrafo único.  o instrumento de que trata o caput deste artigo será 
assinado no prazo de validade da ata de registro de Preços (arP).

seção ii
Alteração dos contratos

art. 35.  os contratos decorrentes do sistema de registro de Preços (srP) 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da lei federal nº 
14.133, de 2021.

seção iii
Vigência dos contratos

art. 36.  a vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de 
Preços (srP) será estabelecida no edital, observado o disposto no art. 105 
da lei federal nº 14.133, de 2021.

caPÍtuLo x
disPosiÇÕEs Finais

art. 37.  os órgãos ou entidades que tiverem suas demandas integral ou 
parcialmente não atendidas pelo procedimento licitatório, com uso do sis-
tema de registro de Preços (srP) realizado pelo órgão ou entidade geren-
ciador(a), poderão adotar os procedimentos de contratação necessários para 
suprir as suas respectivas demandas, mediante justificativa e prévia autori-
zação da secretaria de estado de Planejamento e administração (sePlad).
art. 38.  os órgãos e entidades participantes dos registros de preços re-
alizados pelo órgão ou entidade gerenciador(a) que possuam contratos 
vigentes para o objeto licitado, deverão rescindi-los no prazo máximo de 
90 (noventa) dias, contados da data de assinatura da ata de registro de 
Preços (arP) pelo órgão ou entidade gerenciador(a), devendo a demanda 

http://www.compraspara/
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ser objeto de novo contrato, salvo comprovada vantajosidade do contrato 
em vigência e prévia autorização da secretaria de estado de Planejamento 
e administração (sePlad), seguindo as disposições deste decreto. 
Parágrafo único.  os prazos de vigência dos contratos de bens e serviços 
oriundos das Atas de Registro de Preços (ARP) firmados pelo órgão ou 
entidade gerenciador(a) deverão ser prorrogados até a abertura de novo 
procedimento licitatório pela secretaria de estado de Planejamento e ad-
ministração (sePlad), consoante as disposições contidas neste decreto, 
desde que respeitados os limites previstos em lei. 
art. 39.  a administração Pública estadual poderá utilizar recursos de tec-
nologia da informação na operacionalização do disposto neste decreto e 
automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos e entida-
des participantes.
art. 40.  a secretaria de estado de Planejamento e administração (se-
Plad) poderá editar normas complementares necessárias à execução do 
disposto neste decreto.
art. 41.  este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoverNo, 29 de setembro de 2023.        

HELdEr barbaLHo
Governador do estado

*Republicado por ter saído com incorreções no Diário Oficial do 
Estado nº 35.559, edição extra, de 29 de setembro de 2023.

Protocolo: 994539

dEcrEto dE 3 dE outubro dE 2023
altera o decreto estadual de 14 de junho de 2023, que institui o comitê 
estadual para a 30ª conferência das Partes da convenção-Quadro das Na-
ções Unidas sobre Mudança do clima.
o GoverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 135, inciso iii, da constituição estadual, e
considerando as informações constantes no Processo nº 2023/1097974,
d e c r e t a:
art. 1º o decreto estadual de 14 de junho de 2023, republicado no diário 
Oficial do Estado nº 35.437, de 16 de junho de 2023, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“art. 2° ...........................................
........................................................
Xii - secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação superior, 
Profissional e Tecnológica:
a) victor orengel dias, na qualidade de titular;
b) adejard Gaia cruz, na qualidade de suplente;
Xiii - departamento de trânsito do estado do Pará 
a) renata Mirella freitas Guimarães de sousa coelho, na qualidade de 
titular;
b) Bento Gouveia, na qualidade de suplente; 
Xiv - corpo de Bombeiros Militar do Pará:
a) Marcelo Moraes Nogueira, na qualidade de titular;
b) ten cel ricardo leno anaissi Pereira, na qualidade de suplente”
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoverNo, 3 de oUtUBro de 2023.

HELdEr barbaLHo
Governador do estado

dEcrEto
o GoverNador do estado resolve:
autorizar os servidores da secretaria de estado de Meio ambiente e sus-
tentabilidade (seMas), a baixo relacionados, a viajarem para roma/itália, 
no período de 14 a 19 de outubro de 2023, em virtude de agenda governa-
mental na  “conferência Global sobre transformação para pecuária susten-
tável”, organizada pela organização das Nações Unidas para alimentação e 
agricultura, devendo responder pelo expediente do órgão, na ausência do 
titular, raUl ProtáZio roMÃo, secretário adjunto de Gestão de recursos 
Hídricos e clima.

sErvidor cargo
JosÉ MaUro de liMa o’ de alMeida secretário

caMilla PeNNa de MiraNda fiGUeredo diretora Geral do NÚcleo eXecUtor do ProGraMa MUNi-
cÍPios verdes

Palácio do GoverNo, 3 de oUtUBro de 2023.
HELdEr barbaLHo 
Governador do estado

dEcrEto
o GoverNador do estado resolve:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho 
de 2011, MoNiQUe Meireles fraNco do cargo em comissão de assessor 
especial i, a contar de 1º de outubro de 2023.
Palácio do GoverNo, 3 de oUtUBro de 2023.

HELdEr barbaLHo 
Governador do estado

dEcrEto
o GoverNador do estado resolve:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, aNa 
flávia rodriGUes aMerico JacoB para exercer o cargo em comissão de 
assessor especial i, a contar de 1º de outubro de 2023.
Palácio do GoverNo, 3 de oUtUBro de 2023.

HELdEr barbaLHo
Governador do estado 

Protocolo: 994538

d E c r E t o  nº 3378, dE 4 dE outubro dE 2023
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 16.066.681,55 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 16.066.681,55 (dezesseis Milhões, 
sessenta e seis Mil, seiscentos e oitenta e Um reais e cinquenta e cinco 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdigo FontE naturEZa da 
dEsPEsa vaLor

181011445115087552 - seJU 01500000001 449092 53.813,07

462021339215038841 - fcP 01500000001 339039 350.000,00

702012212212978338 - codec 01501000061 339037 134.193,71

702012266114987655 - codec 01501000061 339039 150.000,00

802010412212974668 - arcoN 01501000061 339030 45.000,00

802010412212978338 - arcoN 01501000061 339033 175.000,00

802010412212978338 - arcoN 01501000061 339037 574.200,00

802010412212978338 - arcoN 01501000061 339039 181.000,00

802010412212978338 - arcoN 01501000061 339040 8.000,00

802010412212978338 - arcoN 01501000061 339047 25.000,00

802010412615088238 - arcoN 01501000061 339140 20.018,00

951012645114897647 - NGtM 01754000031 449051 14.350.456,77

total 16.066.681,55

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdigo FontE naturEZa da 
dEsPEsa vaLor

171022884500003066 - enc. sefa 01754000031 459065 14.350.456,77

181011412212978338 - seJU 01500000001 449052 53.813,07

562012112615088238 - iterPa 01501000061 339039 1.028.218,00

702012266114987655 - codec 01501000061 449051 284.193,71

911022884600008590 - enc. sePlad-Pl 01500000001 339039 350.000,00

total 16.066.681,55

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoverNo, 4 de outubro de 2023.

HELdEr barbaLHo
Governador do estado

ELiEtH dE FÁtiMa da siLva braga
secretária de estado de Planejamento e administração

d E c r E t o  nº 3379, dE 4 dE outubro dE 2023
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por eXcesso de 
arrecadaÇÃo, no valor de r$ 152.486.369,02 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 152.486.369,02 (cento e cinquenta 
e dois Milhões, Quatrocentos e oitenta e seis Mil, trezentos e sessenta e 
Nove reais e dois centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdigo FontE naturEZa da 
dEsPEsa vaLor

011010112214968551 - ale 01500000001 319113 15.251.000,00

011010112214968552 - ale 01500000001 339039 21.097.021,00
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071011569514987658 - seoP 01500000001 449051 10.160.616,81
121010309114948945 - MP 01500000001 319011 42.737.970,00

161011236115098904 - sedUc 01500100102 339040 582.000,00
161011236215098906 - sedUc 01500100102 339040 798.000,00
761010824415008591 - seac 01500000001 335041 100.000,00

792011812212978338 - ideflor-Bio 01500000001 339033 1.000.000,00
792011812212978338 - ideflor-Bio 01500000001 339039 1.000.000,00

901011030215078878 - fes 01500100203 339039 3.991.591,26
901011030215078878 - fes 01600000049 334141 1.600,00
901011030215078878 - fes 01600000049 335043 49.504.695,00
901011030215078878 - fes 01600000049 339039 2.380.000,00

951012645114897647 - NGtM 41500000001 449051 3.881.874,95
total 152.486.369,02

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoverNo, 4 de outubro de 2023.

HELdEr barbaLHo
Governador do estado

ELiEtH dE FÁtiMa da siLva braga
secretária de estado de Planejamento e administração

d E c r E t o  nº 3380, dE 4 dE outubro dE 2023
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por sUPerávit, 
no valor de r$ 644.051,31 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 644.051,31 (seiscentos e Quarenta 
e Quatro Mil, cinquenta e Um reais e trinta e Um centavos), para atender 
à programação abaixo:

r$

cÓdigo FontE naturEZa da 
dEsPEsa vaLor

271011812815088887 - seMas 02759000016 339014 60.000,00

271011812815088887 - seMas 02759000016 339039 60.000,00

901011030215078288 - fes 02600000049 339030 524.051,31

total 644.051,31

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoverNo, 4 de outubro de 2023.

HELdEr barbaLHo
Governador do estado

ELiEtH dE FÁtiMa da siLva braga
secretária de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 994537

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria nº. 2.905/2023-ccg, dE 3 dE outubro dE 2023
o cHefe da casa civil da GoverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNsideraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r e s o l v e:
lotar aNa flávia aMerico JacoB, assessor especial i, na secretaria de estado 
de Meio ambiente e sustentabilidade, a contar de 1º de outubro de 2023. 
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da GoverNadoria do estado, 3 de oUtUBro de 2023.
lUiZiel GUedes
chefe da casa civil da Governadoria do estado 

Protocolo: 994536

sEcrEtaria dE Estado 
dE PLanEJaMEnto 
E adMinistraÇÃo

rEtiFicaÇÃo nº 88/2023
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
Portaria nº 354, de 02/10/2023, publicada no D.O.E nº 35.561, de 
02/10/2023
ONDE SE LÊ:

anExo a Portaria nº 354, dE 2 dE outubro dE 2023

ÁrEa/unidadE orÇa-
MEntÁria/gruPo dE 
dEsPEsa/subgruPo 

dE dEsPEsa

FontE

3º QuadriMEstrE - 2023

sEtEMbro outubro novEMbro dEZEM-
bro totaL

sedUc

outras despesas correntes 3.944.339,00 7.622.890,00 0,00  0,00 11.567.229,00

contrato estimativo

 01500100102 3.944.339,00 7.622.890,00    0,00 0,00 11.567.229,00

PrograMa/orgÃo FontE
3º QuadriMEstrE - 2023

sEtEMbro outubro novEMbro dEZEMbro totaL
educação Básica

sedUc
 01500100102 3.944.339,00 7.622.890,00 0,00 0,00 11.567.229,00

FontE
3º QuadriMEstrE - 2023

sEtEMbro outubro novEMbro dEZEMbro totaL
01500100102 - rec. com Manuten-
ção e desenvolvimento do ensino 

(educação - rec. ordinários)
 3.944.339,00 7.622.890,00 0,00 0,00 11.567.229,00

LEIA-SE:
anExo a Portaria nº 354, dE 2 dE outubro dE 2023

ÁrEa/unidadE orÇa-
MEntÁria/gruPo dE 

dEsPEsa/subgruPo dE 
dEsPEsa

FontE

3º QuadriMEstrE - 2023

sEtEMbro outubro novEM-
bro

dEZEM-
bro totaL

sedUc

outras despesas correntes      0,00 11.567.229,00 0,00  0,00 11.567.229,00

contrato estimativo

 01500100102 0,00 11.567.229,00    0,00 0,00 11.567.229,00

PrograMa/orgÃo FontE
3º QuadriMEstrE - 2023

sEtEM-
bro outubro novEM-

bro
dEZEM-

bro totaL

educação Básica

sedUc

 01500100102 0,00 11.567.229,00 0,00 0,00     11.567.229,00

FontE
3º QuadriMEstrE - 2023

sEtEMbro outubro novEMbro dEZEMbro totaL

01500100102 - rec. com 
Manutenção e desenvolvimento 

do ensino (educação - rec. 
ordinários)

0,00 11.567.229,00 0,00 0,00 11.567.229,00

*republicado por ter saído com incorreção no D.O.E. nº 35.563, de 
03/10/2023.

Portaria nº 358, dE 4 dE outubro dE 2023 - dPo
a secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
3294, de 28 de agosto de 2023, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da segu-
ridade social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2023. e consi-
derando decreto N° 3380, de 04.10.2023.
resolve:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2023, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
elietH de fátiMa da silva BraGa
secretária de estado de Planejamento e administração
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anExo a Portaria nº 358, dE 4 dE outubro dE 2023

ÁrEa/unidadE 
orÇaMEntÁria/
gruPo dE dEsPE-
sa/subgruPo dE 

dEsPEsa

FontE

3º QuadriMEstrE - 2023

sEtEM-
bro outubro novEMbro dEZEMbro totaL

defesa social
fisP

investimentos 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00
equipamentos e Mate-

rial Permanente
 02759000041 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

outras despesas 
correntes 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

contrato estimativo
 01759000041 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00
 02759000041 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00

seaP
outras despesas 

correntes 0,00 15.945,63 0,00 0,00 15.945,63

despesas ordinárias
destaQUe receBido do(a) fes

 02600000049 0,00 15.945,63 0,00 0,00 15.945,63
Pessoal e encargos 

sociais 0,00 71.134,29 0,00 0,00 71.134,29

folha de Pessoal
destaQUe receBido 

do(a) fes
 02600000049 0,00 71.134,29 0,00 0,00 71.134,29

deseNvolviMeNto sÓcio-ecoNÔMico
codec

outras despesas 
correntes 0,00 284.193,71 0,00 0,00 284.193,71

despesas ordinárias
 01501000061 0,00 284.193,71 0,00 0,00 284.193,71

feMa
outras despesas 

correntes 0,00 2.120.000,00 0,00 0,00 2.120.000,00

despesas ordinárias
ProvisÃo receBida 

do(a) seMas
 01759000016 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

ProvisÃo receBida 
do(a) seMas

 02759000016 0,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00
ideflor-Bio

outras despesas 
correntes 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

contrato Global
 01500000001 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

GestÃo
fund.financ-tJe

Pessoal e encargos 
sociais 0,00 3.061.594,51 0,00 0,00 3.061.594,51

dea
ProvisÃo receBida 

do(a) fiNaNPrev
 01801213154 0,00 3.061.594,51 0,00 0,00 3.061.594,51

iNfra-estrUtUra e 
traNsPorte

NGtM
investimentos 0,00 18.232.331,72 0,00 0,00 18.232.331,72

obras e instalações
 01754000031 0,00 14.350.456,77 0,00 0,00 14.350.456,77
 41500000001 0,00 3.881.874,95 0,00 0,00 3.881.874,95

seoP
investimentos 0,00 10.160.616,81 0,00 0,00 10.160.616,81

obras e instalações

 01500000001 0,00 10.160.616,81 0,00 0,00 10.160.616,81

PolÍtica social
fes

outras despesas 
correntes 0,00 20.841.976,26 17.517.955,00 17.517.955,00 55.877.886,26

despesas ordinárias
 01500100203 0,00 3.991.591,26 0,00 0,00 3.991.591,26
 01600000049 0,00 16.850.385,00 17.517.955,00 17.517.955,00 51.886.295,00

laceN
outras despesas 

correntes 0,00 524.051,31 0,00 0,00 524.051,31

despesas ordinárias
destaQUe receBido 

do(a) fes
 02600000049 0,00 524.051,31 0,00 0,00 524.051,31

sesPa

investimentos 0,00 706.886,58 0,00 0,00 706.886,58

reforma
destaQUe receBido 

do(a) fes
 01500100203 0,00 706.886,58 0,00 0,00 706.886,58

PolÍtica sÓcio-
cUltUral

fcP
outras despesas 

correntes 0,00 350.000,00 0,00 0,00 350.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 350.000,00 0,00 0,00 350.000,00

sedUc
investimentos 0,00 313.688,09 0,00 0,00 313.688,09

obras e instalações
 01754000030 0,00 313.688,09 0,00 0,00 313.688,09

outras despesas 
correntes 0,00 1.380.000,00 0,00 0,00 1.380.000,00

contrato estimativo
 01500100102 0,00 1.380.000,00 0,00 0,00 1.380.000,00

PrograMa/
orgÃo FontE

3º QuadriMEstrE - 2023
sEtEMbro outubro novEMbro dEZEMbro totaL

cultura 0,00 350.000,00 0,00 0,00 350.000,00
fcP
 01500000001 0,00 350.000,00 0,00 0,00 350.000,00

desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, saneamento  

e Mobilidade 

0,00 18.232.331,72 0,00 0,00 18.232.331,72

NGtM
 01754000031 0,00 14.350.456,77 0,00 0,00 14.350.456,77
 41500000001 0,00 3.881.874,95 0,00 0,00 3.881.874,95

educação Básica 0,00 1.693.688,09 0,00 0,00 1.693.688,09
sedUc

 01500100102 0,00 1.380.000,00 0,00 0,00 1.380.000,00
 01754000030 0,00 313.688,09 0,00 0,00 313.688,09

Governança 
Pública 0,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00

feMa
ProvisÃo 

receBida do(a) 
seMas

 02759000016 0,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00
indústria, comér-

cio, serviços e 
turismo

0,00 10.310.616,81 0,00 0,00 10.310.616,81

codec
 01501000061 0,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

seoP
 01500000001 0,00 10.160.616,81 0,00 0,00 10.160.616,81

Manutenção da 
Gestão 0,00 2.221.273,63 0,00 0,00 2.221.273,63

codec
 01501000061 0,00 134.193,71 0,00 0,00 134.193,71

ideflor-Bio
 01500000001 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

seaP

destaQUe rece-
Bido do(a) fes

 02600000049 0,00 87.079,92 0,00 0,00 87.079,92
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Meio ambiente 
e ordenamento 

territorial
0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

feMa
ProvisÃo 

receBida do(a) 
seMas

 01759000016 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00
Previdência 

estadual 0,00 3.061.594,51 0,00 0,00 3.061.594,51

fund.financ-tJe
ProvisÃo 

receBida do(a) 
fiNaNPrev

 01801213154 0,00 3.061.594,51 0,00 0,00 3.061.594,51
saúde 0,00 22.072.914,15 17.517.955,00 17.517.955,00 57.108.824,15
fes
 01500100203 0,00 3.991.591,26 0,00 0,00 3.991.591,26
 01600000049 0,00 16.850.385,00 17.517.955,00 17.517.955,00 51.886.295,00

laceN
destaQUe rece-
Bido do(a) fes

 02600000049 0,00 524.051,31 0,00 0,00 524.051,31
sesPa

destaQUe rece-
Bido do(a) fes

 01500100203 0,00 706.886,58 0,00 0,00 706.886,58
segurança Pública 0,00 2.500.000,00 0,00 0,00 2.500.000,00

fisP
 01759000041 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00
 02759000041 0,00 1.500.000,00 0,00 0,00 1.500.000,00

FontE
3º QuadriMEstrE - 2023

sEtEMbro outubro novEMbro dEZEMbro totaL

01500000001 - recursos 
ordinários 0,00 12.510.616,81 0,00 0,00 12.510.616,81

01500100102 - rec. com Ma-
nutenção e desenvolvimento 
do ensino (educação - rec. 

ordinários)

0,00 1.380.000,00 0,00 0,00 1.380.000,00

01500100203 - fes - recur-
sos ordinários 0,00 4.698.477,84 0,00 0,00 4.698.477,84

01501000061 - outros re-
cursos Não vinculados (adm. 

indireta)
0,00 284.193,71 0,00 0,00 284.193,71

01600000049 - fes - sUs / 
fundo a fundo 0,00 16.850.385,00 17.517.955,00 17.517.955,00 51.886.295,00

01754000030 - operações de 
crédito internas 0,00 313.688,09 0,00 0,00 313.688,09

01754000031 - operações de 
crédito externas 0,00 14.350.456,77 0,00 0,00 14.350.456,77

01759000016 - recursos 
Próprios do fundo estadual de 

Meio ambiente
0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

01759000041 - recursos 
Próprios do fundo de investi-
mento de segurança Pública

0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00

01801213154 - rec. vinc. 
rPPs - Plano financeiro 
(Judiciário) - servidor 

0,00 3.061.594,51 0,00 0,00 3.061.594,51

02600000049 - fes - sUs / 
fundo a fundo 0,00 611.131,23 0,00 0,00 611.131,23

02759000016 - recursos 
Próprios do fundo estadual de 

Meio ambiente
0,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00

02759000041 - recursos 
Próprios do fundo de investi-
mento de segurança Pública

0,00 1.500.000,00 0,00 0,00 1.500.000,00

41500000001 - recursos 
de contrapartida de outros 

empréstimos
0,00 3.881.874,95 0,00 0,00 3.881.874,95

total 0,00 62.562.418,91 17.517.955,00 17.517.955,00 97.598.328,91

Portaria nº 359, dE 4 dE outubro dE 2023 - dPo
a secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
3041, de 25 de abril de 2023, que aprova a Programação orçamentária e o 
cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da segurida-
de social, para o 2º quadrimestre do exercício de 2023.
resolve:
i - reduzir no montante de r$ 284.193,71 (duzentos e oitenta e Quatro 
Mil, cento e Noventa e três reais e setenta e Um centavos), a quota do 
segundo quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Uni-
dade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta 
Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
elietH de fátiMa da silva BraGa
secretária de estado de Planejamento e administração

anExo a Portaria nº 359, dE 4 dE outubro dE 2023

ÁrEa/unidadE 
orÇaMEntÁria/
gruPo dE dEsPE-
sa/subgruPo dE 

dEsPEsa

FontE

2º QuadriMEstrE - 2023

Maio JunHo JuLHo agosto totaL

deseNvolviMeNto 
sÓcio-ecoNÔMico

codec
investimentos 84.193,71 0,00 0,00 200.000,00 284.193,71

obras e instalações
 01501000061 84.193,71 0,00 0,00 200.000,00 284.193,71

PrograMa/
orgÃo FontE

2º QuadriMEstrE - 2023
Maio JunHo JuLHo agosto totaL

indústria, comér-
cio, serviços e 

turismo
84.193,71 0,00 0,00 200.000,00 284.193,71

codec
 01501000061 84.193,71 0,00 0,00 200.000,00 284.193,71

FontE
2º QuadriMEstrE - 2023

Maio JunHo JuLHo agosto totaL

01501000061 - outros re-
cursos Não vinculados (adm. 

indireta)
84.193,71 0,00 0,00 200.000,00 284.193,71

total 84.193,71 0,00 0,00 200.000,00 284.193,71

Portaria nº 360, dE 4 dE outubro dE 2023 - dPo
a secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
3294, de 28 de agosto de 2023, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da segu-
ridade social, para o 3º quadrimestre do exercício de 2023.
resolve:
i - reduzir no montante de r$ 633.703,38 (seiscentos e trinta e três 
Mil, setecentos e três reais e trinta e oito centavos), a quota do terceiro 
quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) 
orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
elietH de fátiMa da silva BraGa
secretária de estado de Planejamento e administração

anExo a Portaria nº 360, dE 4 dE outubro dE 2023

ÁrEa/unidadE 
orÇaMEntÁria/
gruPo dE dEsPE-
sa/subgruPo dE 

dEsPEsa

FontE

3º QuadriMEstrE - 2023

sEtEMbro outubro novEMbro dEZEMbro totaL

defesa social
seaP

Pessoal e encargos 
sociais 0,00 0,00 0,00 58.500,00 58.500,00

folha de Pessoal
destaQUe receBido 

do(a) fes
 01600000049 0,00 0,00 0,00 58.500,00 58.500,00

deseNvolviMeNto 
sÓcio-ecoNÔMico

eMater
outras despesas 

correntes 36.253,38 0,00 0,00 0,00 36.253,38

despesas ordinárias

 01500000001 36.253,38 0,00 0,00 0,00 36.253,38
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GestÃo
ProdePa

Pessoal e encargos 
sociais 250.000,00 50.000,00 0,00 0,00 300.000,00

sentença Jurídica
 01501000061 250.000,00 50.000,00 0,00 0,00 300.000,00

PolÍtica social
sesPa

investimentos 238.950,00 0,00 0,00 0,00 238.950,00
equipamentos e Mate-

rial Permanente
destaQUe receBido 

do(a) fes
 01500100203 238.950,00 0,00 0,00 0,00 238.950,00

PrograMa/
orgÃo FontE

3º QuadriMEstrE - 2023

sEtEMbro outubro novEMbro dEZEMbro totaL

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
36.253,38 0,00 0,00 0,00 36.253,38

eMater

 01500000001 36.253,38 0,00 0,00 0,00 36.253,38

encargos especiais 250.000,00 50.000,00 0,00 0,00 300.000,00

ProdePa

 01501000061 250.000,00 50.000,00 0,00 0,00 300.000,00

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 0,00 58.500,00 58.500,00

seaP

destaQUe rece-
Bido do(a) fes

 01600000049 0,00 0,00 0,00 58.500,00 58.500,00

saúde 238.950,00 0,00 0,00 0,00 238.950,00

sesPa

destaQUe rece-
Bido do(a) fes

 01500100203 238.950,00 0,00 0,00 0,00 238.950,00

FontE
3º QuadriMEstrE - 2023

sEtEMbro outubro novEMbro dEZEMbro totaL

01500000001 - recursos 
ordinários 36.253,38 0,00 0,00 0,00 36.253,38

01500100203 - fes - recursos 
ordinários 238.950,00 0,00 0,00 0,00 238.950,00

01501000061 - outros re-
cursos Não vinculados (adm. 

indireta)
250.000,00 50.000,00 0,00 0,00 300.000,00

01600000049 - fes - sUs / 
fundo a fundo 0,00 0,00 0,00 58.500,00 58.500,00

total 525.203,38 50.000,00 0,00 58.500,00 633.703,38

Protocolo: 994541

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

dEsignar FiscaL dE contrato
Portaria nº 200/2023 - ioE.
BELÉM (PA), 04 DE OUTUBRO DE 2023.
o PresideNte da iMPreNsa oficial do estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais resolve:
i - desiGNar a servidora carla adriaNa diNelli de aQUiNo, 
Matrícula n°  5946149/2, para acompanhar e fiscalizar o contrato abaixo 
discriminado:

coNtrato ctr 041/2023-ioe  e  reNata sUelleN soUZa caUPer 
viaNa (GreeN MarKetiNG & coMUNicaÇÃo) cNPJ 48.813.878/0001-72. 
II - Caberá a servidora designada neste ato, a obrigação de verificar se o 
contrato atende as formalidades legais, especialmente no que se refere 
à qualificação e identificação completa dos contratados; verificar se o 
cronograma físico-financeiro da prestação dos serviços desenvolve-se 
de acordo com a Nota de empenho; prestar, ao ordenador de despesa, 
informações necessárias ao reajustamento de preços, quando previstos; 
dar ciência ao Presidente sobre ocorrências que possam ensejar a 
aplicação de penalidades ao contratado, alterações necessárias no 
objeto; prestar informações necessárias sobre o andamento da execução 
contratual; remeter, no 5º dia útil do bimestre subsequente, relatório de 
acompanhamento da execução contratual; comunicar ao controle interno, 
ao setor Jurídico e ao Presidente quando ocorrerem irregularidades 
que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento. 
iii - desiGNar como fiscal substituto a servidora  lUaNa MiraNda 
farias raBelo, matrícula nº5961552/2.
PUBliQUe-se, reGistre-se e cUMPra-se.
JorGe lUiZ GUiMarÃes PaNZera 
Presidente da Imprensa Oficial do Estado do Pará

contrato: 041/2023 - IOE.
PAE: 2023/1067984 - IOE
exercício: 2023
objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPecialiZada eM eveNtos Para 
forNeciMeNto de coffee BreaK, orNaMeNtaÇÃo e caMisas, Para o 
eveNto do cÍrio de NaZarÉ.

fundamentação legal: lei 8.666/93;

valor: r$ 17.500 (dezessete mil e quinhentos reais).

data de assinatura: 04/10/2023

data da vigência: 04/10/2023 a 03/10/2024.

foNte do recUrso: 01 501 0000 61

NatUreZa da desPesa: 339039

ProGraMa de traBalHo: 22.122.1297.8338

PlaNo iNterNo: 412.000.8338c

contratado:  reNata sUelleN soUZa caUPer viaNa (GreeN MarKetiNG 

& coMUNicaÇÃo) - cNPJ 48.813.878/0001-72).

endereço: rua um, cj Providencia, nº 82, Bairro Maracangalha, Belém/Pa, 

ceP: 66.110-000

e-mail: renatacauperviana@gmail.com

ordenador: JorGe lUiZ GUiMaraes PaNZera

Protocolo: 994142
..

sEcrEtaria dE Estado 
dE transPortEs

.

aviso dE LicitaÇÃo
Modalidade: concorrência.

Número: n.º 041/2023.

oBJeto: construção e Pavimentação da Pa-160, (vicinal vs-53), com extensão 

de 26,60 km, trecho: canaã dos carajás / entr. Br-155 (Posto 70), na região de 

integração do carajás, sob a jurisdição do 5º Núcleo regional.
entrega do edital: av. almte. Barroso, 3639 - edifício sede da setraN, 1º andar.
o edital poderá ser lido, a partir do dia 05/10/2023, de segunda a sex-
ta-feira na sede da secretaria de estado de transportes, av. almirante 
Barroso, nº 3639, Bairro: souza – Belém-Pa, bem como, estará disponível 
no site da setraN www.setran.pa.gov.br, no Menu transparência Pública, 
licitações e licitações (detalhes).
caso o interessado opte em adquirir a via física do edital (mídia digital), deverá 
comparecer à secretaria da comissão Permanente de licitação para retirada.
responsável pelo certame: victor rocHa de soUZa.
local de abertura: edifício sede da setraN, 2º andar no auditório da setraN.
data de abertura: 07/11/2023.
Hora de abertura: 10h00min.
ordenador: adler GercileY alMeida da silveira.
Belém, 04 de outubro de 2023.

Protocolo: 994542
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sEcrEtaria dE Estado dE 
dEsEnvoLviMEnto EconôMico, 
MinEraÇÃo E EnErgia

.

Portaria nº 011/2023- GS/SEDEME, de 02 de outubro de 2023*
o secretário de estado de deseNvolviMeNto ecoNÔMico, MiNe-
raÇÃo e eNerGia, usando das atribuições que lhes foram conferidas pelo 
decreto Governamentalde 01/02/2023, publicado no doe Nº 35.276, de 
02/02/2023; considerando o disposto nos arts. 3º e 14º, Parágrafo Único, 
da lei nº 7.570, de 22 novembro de 2011, com redação dada pela lei Nº 
8.404, de 13 de outubro de 2016 e,
coNsideraNdo o art. 36, da constituição do estado do Pará, de 05 de 
outubro de 1989,que dispõe sobre a contratação por tempo determinado, 
pela administração Pública para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público;
coNsideraNdo a lei estadual nº 07, de 25 de setembro de 1991, que 
versa sobre a contratação por tempo determinado;
coNsideraNdo o decreto nº 1.741, de 19 de abril de 2017, que disciplina 
o processo seletivo simplificado para a contratação de servidor temporário; e
coNsideraNdo os princípios que regem a administração Pública, em es-
pecial os da legalidade, publicidade e transparência,
resolve:
art. 1º iNstitUir, no âmbito da secretaria de desenvolvimento econô-
mico, Mineração e Energia - SEDEME a Comissão específica para plane-
jamento, coordenação, execução, supervisão e deliberação do Processo 
Seletivo Simplificado-PSS nº 03/2023, para contratação de servidores, 
por tempo determinado para exercer função temporária nesta sedeMe. 
Parágrafo Único. destituir os membros da comissão constituída através da 
Portaria nº 018/2021-Gs/sedeMe, de 13 de dezembro de 2021 e revogar 
os dispositivos contrários.
art. 2° a comissão será composta pelos seguintes servidores:

noME MatrÍcuLa LotaÇÃo

WiltoN Marcello dos saNtos teiXeira 57175685 dcoN

raQUel dos saNtos alBUQUerQUe 73503987 secoP

liliaN PoliaNa soUsa GUalBerto 80845108 diGeM

JosÉ Maria da silva NasciMeNto 54192690 cGPe

MicHelle aBraHÃo aBdoN 5903240 daf

lUcia ivoNe MesQUita Pereira 5843847 daf

aMaNda PiNHo dos saNtos BarBalHo 5960267 cGPe

art. 3º a comissão será presidida pela servidora MicHelle aBraHÃo 
aBdoN, que convocará reuniões sempre que houver necessidade. 
Parágrafo Único. Qualquer membro da comissão poderá solicitar reunião 
informando previamente à Presidência.
art. 4º a execução das atividades da comissão pelos servidores partici-
pantes, será incluída como exercício efetivo de suas funções institucionais, 
sendo considerada comoserviço público relevante e não remunerada.
art. 5º a diretoria de administração e finanças - daf prestará o apoio 
administrativo necessário ao desenvolvimento das atividades da comissão, 
devendo todos os setores da sedeMe, quando demandados, prestar as in-
formações necessárias à comissão para a execuçãode suas competências.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se, reGistre-se e cUMPra-se.
PaUlo edUardo Maestri BeNGtsoN
secretário de estado de desenvolvimento econômico, Mineração e energia
*Republicada por ter saído com incorreções no DOE Nº 35.563 – 
EDIÇÃO EXTRA, de 03 de outubro de 2023.

Protocolo: 994543
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sEcrEtaria dE Estado
dE obras PúbLicas

.

AVISO DE ABERTURA DE TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023– CPL/SEOP
objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa de eNGeNHaria esPecialiZada 
Para a coNstrUÇÃo, revitaliZaÇÃo e adeQUaÇÃo do PÓrtico de 
eNtrada da casa civil, no Município de Belém, neste estado, conforme 
especificações técnicas, planilhas e projetos anexos.
data de abertura: 20 de outubro de 2023.
Horário: 10h00min (dez horas).
local: sede da secretaria de estado de obras Públicas – seoP, localizada 
na trav. chaco, nº 2158, Bairro Marco, ceP: 66.093-542. Belém/Pa.
edital: disponível na coordenadoria de licitação da seoP, no horário de 
08:00 às 14:00, fornecimento dos arquivos através de meio digital, pre-
sencial (PeNdrive), e-mail: cpl@seop.pa.gov.br, e no site www.compras-
para.pa.gov.br
Belém-Pa, 04 de outubro de 2023.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 994540
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